
I N D I C A Ç Ã O

                       

Considerando que este Vereador sugere que o Município realize a 
substituição das lâmpadas do Campo de Futebol da Vila Santa Fé, localizado na Rua Santa Inês, s/n; 

Considerando que o referido campo é utilizado por moradores, jovens e 
crianças para a prática de atividades esportivas e de lazer e caminhadas; 

Considerando que a iluminação atual encontra-se deficiente, em razão de 
lâmpadas queimadas ou com baixa luminosidade, comprometendo a realização das atividades no 
período noturno; 

Considerando que a falta de iluminação adequada gera insegurança aos 
usuários e pode favorecer a ocorrência de acidentes; 

Considerando que a prática esportiva é instrumento de promoção da saúde, 
inclusão social e qualidade de vida, devendo o Poder Público assegurar condições adequadas para 
sua realização; 

Considerando que é dever da Administração Pública zelar pela manutenção 
dos espaços públicos, garantindo segurança e bem-estar à população.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade do setor competente a realização da substituição das lâmpadas 
do Campo de Futebol da Vila Santa Fé, localizado na Rua Santa Inês, s/n. 

Sala das Sessões, 02 de março de 2026.

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                             
Vereador   
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8YUX7VREP6X82NFX , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8YUX-7VRE-P6X8-2NFX
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